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Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei

abaixo descrito.

•  Dispõe sobre normas urbanísticas específicas para a implantação e o

respectivo licenciamento de infraestrutura de suporte para

telecomunicações no Município de Itarana/ES.

Atenciosamente.

1AR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
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Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES
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Itarana/ES, 05 de outubro de 2020.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Tenho a honra de encaminhar para apreciação desta Augusta Casa Legislativa o
anexo Projeto de Lei que estabelece normas urbanísticas específicas para a
implantação e o respectivo licenciamento de infraestrutura de suporte para
telecomunicações no Município de Itarana/ES.

As novas formas de comunicação, especialmente as relacionadas à telefonia e à
internei, revolucionaram o modo de vida das pessoas, seja para as atividades
cotidianas, seja para aquelas relacionadas ao trabalho e estudo.

Assim, com o advento das tecnologias de fácil acesso, foram incrementadas as
ações de colaboração entre as pessoas e organizações, bem como intensificada a
inclusão social, permitindo, entre outros aspectos, o desenvolvimento da economia
através de prospecção de novos modelos de negócios.

Dessa forma, as questões relacionadas à eficiência e á criatividade ganharam maior
espaço, dando maior oportunidade a um maior número de pessoas.

No entanto, os aspectos legais nem sempre acompanharam o ritmo de evolução
dessas tecnologias e constata-se que a legislação municipal não vai ao encontro das
atuais necessidades mercadológicas, gerando, entre outras conseqüências, esperas

intermináveis para a obtenção de uma licença para instalação de antena, resultando

um serviço de telefonia e internet que ficam comprometidos, prejudicando toda uma

rede de desenvolvimento.

Especificamente no que tange as antenas, deve ser ressaltado que esse

equipamento é fundamental para a telefonia móvel, sem o qual não ê possível
estabelecer um sistema adequado de comunicações, tanto de voz como de dados.

Observa-se, ainda, que a Organização Mundial de Saúde estabeleceu parâmetros
claros para os procedimentos relacionados às antenas, porém nem sempre

contemplados de forma adequada nas legislações municipais.

A ocorrência da pandemia da COVID-19 alertou ainda mais para o grande problema

gerado pela falta ou deficiência dos sistemas de comunicação, tanto de telefonia
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como de Internet, causando grandes prejuízos para a economia e para a área do
ensino em geral.

Logo, é de fundamental importância que seja regulada a legislação municipal em
conformidade com a Lei Geral de Antenas (Lei Federal n° 13.116/2015) cujo
conteúdo aborda as diretrizes a serem seguidas e adotadas pelo Município.

Diante do exposto. Senhor Presidente, submetemos o presente Projeto de Lei á
consideração de Vossa Excelência e nobres Edis, esperando que o mesmo venha a
merecer uma acolhida favorável, em virtude da relevância para o desenvolvimento da

economia local.

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e a seus Pares, os nossos protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Subscreve.

Atenciosamente,

At)EMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N.° W12020
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Dispõe- sobre normas
urbanfôticas espeçífjcas para a
Irnpiáritáçãb e 6 respectivo
licenciamento de infraestrutura
de suporte para
telecomunicações no Município
de Itarana/ES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a
Câmara Municipal de itarana, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do Município, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

-torj CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GER

Art. 1°-A - implantação -e - licenciamento ' de infraestrutura de suporte para
telecomunicações no-Municipio de-ltarana/ES fica disciplinada'por esta lei, observado
0 disposto.na Jegislação e na regulamentação federal pertinente. '

§1° Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta . Lei ps radares militares e civis,
com propósito de defesa'ou controle dé tráfegõ aereo, bem como as infraestruturas de
radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis,
destinadas""a gãrahtif á ségúrançãicdás-: operações aéreas, cujos funcionamentos
deverão obedecer à regulamentação prójDha.

Art. 2° Para os fins de aplicação desta lei, adotar-se-ão as normas expedidas pela
Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL e as seguintes definições:

1 - Área Precária: área sem regularização:fundiária;

II - Detentora: pessoa-física ou jurídica que detém,'administra oü controla, direta ou
indiretamente, uma infraestrutura de suporte; -

911 - Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR): conjunto de equipamentos
ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários á realização de comunicação,
incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem radiofreqüências, possibilitando a
prestação dos serviços de-telecomunicações;- ' "

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900



S'<J. di) ajQ_ (ijjQ/Ad^o

Inclua-se em Ordem do Dia

tdtL i</v)vuí 00 0ÍdL. It)

Sala das Sessões, i/^d> /

Âr/hjam^srtins
ísidente
CMI-ES

Aprovado em j/aí'(^ votação por

Sala das Sessões, <1^ / f j W /

•  Z/^/J^
'rcM^nts
1a^ Martins

residente
CMI-ES

A SANÇÃO
oU> A- rh Muffí4 r/yhaÃ

Sala das Sessões,

nte

'di

/  IfPdO

Martins
Presidente
CMI-ES



8-04-1964

município de itarana

Estado do Espírito Santo
Poder Executivo

IV - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel: certa ETR implantada

para permanência temporária com a finalidade de cobrir demandas emergenciais e/ou

específicas, tais como eventos, situações calamitosas ou de interesse público;

V - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte: aquela que

apresenta dimensões físicas reduzidas e aptas a atender aos critérios de baixo

impacto visual, tais como:

a) ETR cujos equipamentos sejam harmonizados, enterrados ou ocultados em obras
de arte, mobiliário ou equipamentos urbanos; e/ou

b) as instaladas em postes de energia ou postes de iluminação pública, estruturas de
suporte de sinalização viária, camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios

residenciais e/ou comerciais, os de baixo impacto, os sustentáveis, os de estrutura
leves e/ou postes harmonizados que agreguem os equipamentos da ETR em seu
interior;

c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas de
suporte ou não impliquem na alteração da edificação existente no local;

VI - Instalação Externa: Instalação em locais não confinados, tais como torres,
postes, totens, topo de edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

VII - Instalação Interna: Instalação em locais internos, tais como no interior de

edificações, túneis, centros comerciais, aeroportos, centros de convenção, shopping
centers, estádios etc.;

VIM - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a
redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários,
estruturas de superfície e estruturas suspensas;

IX - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída
por chapas de aço, instalada para suportar as ETR's;

X - Poste de Energia ou Poste de Iluminação Pública: infraestrutura de madeira,
cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão e/ou distribuição de
energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar ETRs;

XI - Prestadora: Pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização
para exploração de serviços de telecomunicações;

XII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada, que
pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;
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Art. 3° As Estações Transmissoras de Radlocomunicação e as respectivas

infraestruturas de Suporte ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e

são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, conforme

disposto na legislação e regulamentação federal aplicáveis, podendo ser implantadas,

compartilhadas e utilizadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que

atendam exclusivamente ao disposto nesta lei.

§1° Em bens privados, é permitida a instalação e o funcionamento de Estações

Transmissoras de Radiocomunicação e de infraestrutura de suporte com a devida

autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor do

imóvel, mesmo que situado em Área Precária.

§2° Nos bens públicos municipais de todos os tipos, é permitida a implantação da

infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de Estações Transmissoras

de Radiocomunicação mediante Termo de Permissão de Uso ou Concessão de Direito

Real de Uso, que será outorgada pelo Município, a título não oneroso.

§ 3° Em razão da utilidade pública e relevante interesse social para a implantação da

infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de estações transmissoras de

radiocomunicação, o Município pode ceder o uso do bem público na forma prevista no
parágrafo 2° para qualquer particular interessado em realizar a instalação de

Infraestrutura de suporte, incluindo prestadoras ou detentoras sem limitação ou
privilégio. Nesses casos, o processo licitatório será inexigível, nos termos da legislação
aplicável.

§4° A cessão de bem público não se dará de forma exclusiva, ressalvados os casos em

que sua utilização por outros interessados seja inviável ou puder comprometer a

instalação de infraestrutura.

Art. 4° Não estará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido nesta Lei, bastando
aos interessados comunicar previamente a implantação e funcionamento ao órgão
municipal encarregado de licenciamento urbanístico:

I - de ETR Móvel;

II - de ETR de Pequeno Porte;

III - de ETR em Área Internas;

IV - a substituição da infraestrutura de suporte para ETR já licenciada; e

CCB
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V - O compartilhamento de Infraestrutura de suporte e ETR já ilcenciada.

Art. 5° O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, considerada a soma

das emissões de radiação de todos os sistemas transmissores em funcionamento em

qualquer localidade do Município, será aquele estabelecido em legislação e

regulamentação federal para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos ou
eletromagnéticos.

Art. 6° O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de

serviços de telecomunicações que utilizam Estações Transmissoras de

Radiocomunicação observará as disposições das regulamentações federais
pertinentes.

CAPÍTULO II

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 7° Visando à proteção da paisagem urbana, a instalação externa das

infraestruturas de suporte deverá atender ás seguintes disposições para viabilizar as
ETRs:

I - Em relação á instalação de torres, 3m (três metros) do alinhamento frontal, e 1,5m
(um metro e meio) das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo
da base da torre em relação à divisa do imóvel ocupado;

II - Em relação á instalação de postes, 1,5m (um metro e meio) do alinhamento frontal,
das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo do poste em relação
à divisa do imóvel ocupado.

§1° Poderá ser autorizada a implantação de infraestrutura de suporte sem observância
das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para sua
implantação, devidamente justificada junto aos órgãos Municipais competentes pelo
interessado, mediante laudo que justifique a necessidade de sua instalação e indique
os eventuais prejuízos caso não seja realizado.

§2° As restrições estabelecidas nos incisos I e II não se aplicam aos demais itens da
infraestrutura de suporte, tais como: containers, esteiramento, entre outros.

§3° As restrições estabelecidas no inciso II, deste artigo, não se aplicam aos postes,
edificados ou a edificar, em bens públicos de uso comum.

Art. 8° Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da Estação
Transmissora de Radiocomunicação nos limites do terreno, desde que:

CO
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I - Não exista prejuízo para a ventilação do imóvel vizinho;

II - Não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.

Art. 9° A instalação dos equipamentos de transmissão, containers, antenas, cabos e
mastros no topo e fachadas de edificações é admitida desde que sejam garantidas
condições de segurança previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis, para as
pessoas no interior da edificação e para aquelas que acessarem o topo do edifício.

§1° Nas ETRs e infraestrutura de suporte instaladas em topos de edifícios não se
aplica as observações do disposto nos incisos I e II do artigo 7° da presente Lei.

§2° Os equipamentos elencados no caput deste artigo obedecerão ás limitações das

divisas do terreno do imóvel, não podendo apresentar projeção que ultrapasse o limite

da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação ocupar todo o lote
próprio.

Art. 10. Os equipamentos que compõem a ETR deverão receber, se necessário,

tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites máximos permitidos e

estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 11. A implantação das ETRs deverá observar as seguintes diretrizes:

I  - Redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e
economicamente viável, nos termos da legislação federal;

II - Priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, como
redes de iluminação pública, sistemas de videomonitoramento público, distribuição de
energia e mobiliário urbano.

CAPÍTULO III

DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, DO CERTIFICADO DE
CONCLUSÃO DE OBRA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 12. A implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de
telecomunicações depende da expedição de Alvará de Construção.

Art. 13. A atuação e eventual autorização do órgão ambiental pertinente ou do órgão
gestor somente será necessária quando se tratar de instalação em Área de
Preservação Permanente ou Unidade de Conservação
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§1° O processo de licenciamento ambiental, quando for necessário, ocorrerá de
maneira Integrada ao procedimento de licenciamento urbanístico, cujas autorizações
serão expedidas mediante procedimento simplificado.

§2° A licença ambiental de Implantação da Infraestrutura terá prazo conforme
legislação municipal, sem prejuízo de sucessivas renovações, atestando que a obra foi
executada, conforme projeto aprovado.

Art, 14. O pedido de Alvará de Construção será apreciado pelo órgão municipal
competente e abrangerá a análise dos requisitos básicos a serem atendidos nas
fases de construção e Instalação, observadas as normas da ABNT, e deverá ser
Instruída pelo Projeto Executivo de Implantação da Infraestrutura de suporte para

Estação Transmissora de Radiocomunicação e a planta de situação elaborada pela
requerente.

Parágrafo Único. Para solicitação de emissão do Alvará de Construção deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I - Requerimento;

II - Projeto executivo de Implantação da Infraestrutura de suporte e respectlva(s)

ART(s);

III - Autorização do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do Imóvel;

IV - Contrato/Estatuto social da empresa responsável e comprovante de Inscrição no

CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

V - Procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de expedição do
Alvará de Construção, se o caso;

VI - Comprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de licenças no

valor previsto na legislação municipal a ser recolhido aos cofres públicos do Município.

Art. 15. O Alvará de Construção, autorizando a Implantação das Infraestruturas de

suporte para equipamentos de telecomunicações, será concedido quando verificada a

conformidade das especificações constantes do Projeto executivo de Implantação com

os termos desta Lei.
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Art. 16 Após a instalação da Infraestrutura de suporte, a Detentora deverá requerer ao
órgão municipal competente a expedição do Certificado de Conclusão de Obra.

oi

Parágrafo único. O Certificado de Conclusão de obras terá prazo indeterminado,
atestando que a obra foi executada, conforme projeto aprovado.

Art. 17. O prazo para análise dos pedidos e outorga do Alvará de Construção, bem
como do Certificado de Conclusão de Obra, será de até 60 (sessenta) dias corridos,

contados da data de apresentação dos requerimentos acompanhados dos
documentos necessários.

Art. 18. A eventual negativa na concessão da outorga do Alvará de Construção, da

Autorização Ambiental ou do Certificado de Conclusão de Obra deverá ser

fundamentada e dela caberá recurso administrativo.

Art. 19. Na hipótese de compartilhamento, fica dispensada a empresa compartilhante

de requerer Alvará de Construção, da Autorização Ambiental e do Certificado de

Conclusão de Obra, nos casos em que a implantação da detentora já esteja

devidamente regularizada.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 20. A fiscalização do atendimento aos limites referidos no artigo 5° desta lei para

exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por

estações transmissoras de radiocomunicação, bem como a aplicação das eventuais
sanções cabíveis, serão efetuadas pela Agência Nacional de Telecomunicações-

ANATEL, nos termos dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei Federal n° 11.934/2009, e

posteriores alterações.

Art. 21. Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta
Lei, o órgão outorgante deverá intimar a prestadora responsável para que no prazo de

30 (trinta) dias proceda ás alterações necessárias à adequação.

CAPÍTULO V

DAS FINALIDADES

Art. 22. Constituem infrações á presente Lei:

I  - Instalar e manter no território municipal infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação sem o respectivo Alvará de Construção,

autorização ambiental (quando aplicável) e Certificado de Conclusão de Obra,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei;
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íl - Prestar informações falsas.

Art. 23. Às infrações tipificadas nos incisos do artigo anterior apiicam-se as seguintes
penalidades:

I - Notificação de Advertência, na primeira ocorrência;

II - Multa simples com o mesmo valor aplicado pelo Código de Obras do Município.

py

Art. 24. As multas a que se refere esta Lei devem ser recolhidas no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da sua imposição ou da decisão condenatória definitiva, sob pena de

serem inscritas em Divida Ativa.

Art. 25. A empresa notificada ou autuada por infração à presente lei poderá apresentar

defesa, dirigida ao órgão responsável pela notificação ou autuação, com efeito
suspensivo da sanção imposta, no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação
ou autuação.

Art. 26. Caberá recurso em última instância administrativa das autuações expedidas
com base na presente lei ao Prefeito do Município, também com efeito suspensivo da
sanção imposta.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que se encontrem em
operação na data de publicação desta Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimento
aos limites estabelecidos no artigo 5°, através da apresentação da Licença Para
Funcionamento de Estação expeidida pela Agência Nacional de Telecomunicações-
ANATEL, sendo que as licenças já emitidas continuam válidas.

§1° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta
Lei, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Executivo Municipal, para
que as prestadoras apresentem a Licença para Funcionamento de Estação expedida
pela Agência Nacional de Telecomunicações para as Estações Rádio Base referidas
no caput deste artigo e requeiram a expedição de documento comprobatório de sua
regularidade perante o Município.

§2° O prazo para análise do pedido referido np parágrafo acima será de 30 (trinta) dias
contados da data de apresentação do requerimento acompanhado da Licença para

® oJ
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Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações
para a Estação Transmissora de Radiocomunicação

§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo acima, se o órgão licenciador municipal
não houver finalizado o processo de expedição de documento comprobatòho de
regularidade, a empresa requerente estará habilitada a continuar operando a Estação
transmissora de radiocomunicação de acordo com as condições estabelecidas na

licença para funcionamento da Anatel, até que o documento seja expedido.

§4° Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cumprimento dos prazos

estabelecidos e apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida
pela Agência Nacional de Telecomunicações, cabe ao Poder Público Municipal emitir

Termo de Regularidade da Estação Transmissora de Radiocomunicação.

Art. 28. As infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações que
estiverem implantadas até a data de publicação desta lei, e não estejam ainda

devidamente licenciadas perante o Município nós temos desta Lei, ficam sujeitas à
verificação do atendimento aos requisitos aqui estabelecidos.

§1° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta
lei, podendo ser renovado por igual período a critério do Executivo Municipal, para que
as detentoras apresentem os documentos relacionados no parágrafo único do artigo

14° desta lei e requeiram a expedição de documento comprobatòho de sua

regularidade perante o Município.

§2° Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente lei, será concedido o
prazo de 02 (dois) anos para adequação das infraestruturas de suporte mencionadas
no caput.

§3° Em casos de eventual impossibilidade de total adequação, essa será dispensada
mediante apresentação de laudo ou documento equivalente que demonstre a
necessidade de permanência da infraestrutura devido aos prejuízos causados pela falta
de cobertura no local.

§4° Durante os prazos dispostos nos §1° e §2° acima, não poderão ser aplicadas
sanções administrativas às detentoras de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação mencionadas no caput motivadas pela falta de
cumprimento da presente Lei.

Art. 29. Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação, a detentora terá o prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados a partir da comunicação da necessidade de remoção pelo Poder
Público, para protocolar o pedido de autorização urbanística para a infraestrutura de
suporte que irá substituir a Estação a ser remanejada.

Rua Elias Estevão Coinago n® 65-t^tro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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Poder Executivo

§1° A remoção da Estação Transmissora de Radiocomunicação deverá ocorrer em no
máximo 180 (cento e oitenta) dias a partir da emissão das licenças de infraestrutura da
Estação que irá a substituir

§2° O prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de Radiocomunicação
não poderá ser maior que 2 (dois) anos a partir do momento da notificação da
necessidade de remoção pelo poder público.

§3° Nos dois primeiros anos de vigência dessa lei, devido ao alto volume de Estações

Transmissoras de Radiocomunicação que passarão por processo de regularização,
todos os prazos mencionados no art. 29° serão contados em dobro.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 05 de outubro de 2020.

A^MAR SCHNEIDER
Prefeito Municipal de Itarana

Rua Elias Estevão Coinago 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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CAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

B  PúàO
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Encaminho o Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo, para o Assessor

Jurídico desta Casa de Leis, conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno

(Resolução n° 124 de 09/12/2004).

Data de encaminhamento 05/10/2020.

ARN O TINS - PL

ENTE

Recebido o Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo pelo Assessor

Jurídico desta Casa de Leis para a emissão de parecer jurídico com determinação de prazo,

conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno (Resolução n° 124 de

09/12/2004).

Ciente e recebido em 05/10/2020.

DIEGCy VINICIO FARDIN

ASSESSOR JURÍDICO
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REF. Projeto de Lei n° 027/2020 - PROTOCOLO DE FLS. 055-F, N° 373 DE
05/10/2020.

PARECER jurídico

Relatório:

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei (PL) que
nesta Casa recebeu o n° 027/2020, que "^DISPÕE SOBRE NORMAS URBANÍSTICAS
ESPECÍFICAS PARA A IMPLANTAÇÃO E O RESPECTIVO LICENCIAMENTO DE
INFRAESTRÜTURA DE SUPORTE' PARA TELECOMUNICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE
ITARANA/ES", para emissão de Parecer Juridico com determinação de prazo
na forma do parágrafo único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução
n° 124/2004).

Parecer:

Trata-se de uma das modalidades de Proposição elencadas no art. 101 do
Regimento Interno (RI), não constante do rol de exceções do caput art.
117 do mesmo texto legal, sendo assim, por força regimental, necessário
a emissão de parecer com determinação de prazo.

Art. 101. São modalidades de proposição:

I - projetos de lei;

(...)

Art. 117. Exceto nos casos dos Incisos. V, VI e VII do art.

101 e nos de projetos substitutivos oriundos das Comissões,
todas as demais proposições serão apresentadas no protocolo
da Secretaria da Câmara, e encaminhadas ao Presidente.

Parágrafo único. O Presidente encaminhará ao Assessor
Juridico todas as proposições apresentadas no protocolo para
emissão de parecer juridico com determinação de prazo.

Inicialmente, destaca-se que o autor da PL não solicitou urgência na
apreciação, sendo assim, afastada a exigência do prazo de tramitação de
45 (quarenta e cinco) dias, conforme determinação dos artigos 67 e 71
da Lei Orgânica Municipal (LOM).

Da análise dos prazos regimentais, verifica-se que o Presidente deverá,
após receber qualquer proposição escrita, dar encaminhamento ao mesmo
em no máximo 05 (cinco) dias, ou seja, colocar em tramitação em
obediência ao art. 126 do RI:

Art. 126. Recebida qualquer proposição escrita, será
encaminhada ao Presidente da Câmara, que determinará a sua
tramitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, observado o
disposto neste Capitulo.
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Deve ser observado ainda o art. 127 do RI, que:

Art. 127. Quando a proposição consistir em Projeto de Lei,
de Decreto legislativo, de Resolução ou de Projeto
substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o
expediente, será encaminhada pelo Presidente às Comissões

competentes para os pareceres técnicos.

Outro prazo importante a ser observado por Vossa Excelência, diz respeito
a necessária inclusão de proposições que serão postas em discussão (art.
158 do RI), que deverá ser incluída na ordem do dia e regularmente
publicada, com antecedência- mínima de 48 (quarenta e oito) horas do
inicio das Sessões, atentando-se para a exceção.do parágrafo único do
citado artigo, que privilegia as proposições: Proposta Orçamentária,
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, como preferência de ordem
e análise quando da confecção da ordem do dia da respectiva sessão.

Art. 158. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão,
sem que tenha sido incluída na ordem do dia regularmente
p\iblicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)
horas do inicio das Sessões, salvo disposição em contrário
da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo único. Nas Sessões em qüe devam ser apreciados a
Proposta Orçamentária, as Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual'nenhuma outra matéria figurará na ordem do dia
antes destas.

O prazo que as Comissões possuem está descrito no art. 66 do RI:

Art. 66. Será de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão
Permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da
matéria pela Comissão, salvo se houver dispensa de
interstício aprovado pelo Plenário.

Diante do citado artigo 66, Vossa Excelência deve acompanhar o prazo que
a Comissão de Constituição, Justiça, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação possui, pois está descrito na alinea "j" do inciso XXVI
do art. 35 do RI, que compete ao Presidente encaminhar os processos e
os expedientes às Comissões Permanentes, para parecer, controlando-lhes
o prazo, e, esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento:

Art. 35. Compete ao Presidente da Câmara:

(...)

XXVI - dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral,
em conformidade com. as normas legais e deste Regimento,
praticando todos os atos que explicita ou implicitamente,

•  não caibam ao Plenário, à Mesa em conjunto, às Comissões, ou
a  qualquer integrante de tais órgãos individualmente
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considerados, e em especial, exercendo as seguintes
atribuições:

j) encaminhar os processos e os expedientes às Comissões
Permanentes, para parecer, controlando-lhes o prazo, e,

esgotado este sem pronunciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento;

Por fim, embora o artigo 121 do RI não contenha prazos, esta Assessoria
ressalta sua importância, pois estão elencadas as situações em que o
Presidente não deve aceitar uma proposição:

Art. 121. • O Presidente da Mesa, conforme o caso, não

aceitará proposição:

I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do
Legislativo;

II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou
afastado;

III - que tenha sido rejeitada na mesma Sessão Legislativa,
salvo se tiver sido siibscrita pela maioria absoluta do

Legislativo;

IV - que seja formalmente inadequada, por não observados os

requisitos dos Artigos 102 ao 105. •

V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do

prazo, não observar restrição constitucional ao poder de
emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição

principal;

VI - quando a indicação versar sobre matéria que, em
conformidade com este Regimento, deva ser objeto de

requerimento;

VII - quando a representação não se encontrar devidamente
documentada ou argüir fatos irrelevantes ou impertinentes.

Diante do exposto, OPINO pela tramitação normal do presente Projeto de
Lei, com sua leitura em Sessão Ordinária e encaminhamento às Comissões
competentes para os pareceres técnicos, e renovamos nossa
disponibilidade para manifestações posteriores quando necessário.

É o parecer.
Itarana/ES, 05 de outubro de 2020.

a
Diego yinicio Fardin

Assessor Juridico
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Encaminho o Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo, para a Comissão
De Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação.

Data de encaminhamento 14/10/2020.

A L RTINS - PL

DENTE

Recebido o Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo, pela Comissão De

Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação.

Ciente e recebido na Sala das Comissões em 14/10/2020.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA, DECORO
PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS E
REDAÇÃO.

RELATÓRIO

Uma vez cumpridas às formalidades do Regimento Interno desta Casa, chega a
esta Comissão o Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo, que "Dispõe
sobre normas urbanísticas específicas para a implantação e o respectivo licenciamento de
inftaestrutura de suporte para telecomunicações no Município de Itarana/ES".

Conforme a mensagem que segue ao Projeto, alicerçam-se as justificativas
apresentadas pelo Executivo Municipal, sem, contudo, nenhuma violação aparente das
normas constitucionais e legais.

Diante de tais assertivas, passo a emitir o seguinte PARECER:

O Projeto de Lei encontra-se legalmente embasado, na CF/88, na Lei Orgânica
Municipal e legislação vigente, não havendo qualquer matéria ilegal que macule ou
impeça seu prosseguimento para votação pelo Plenário desta Casa de Leis, sendo o Poder
Legislativo órgão competente para deliberar sobre o tema, recomendando-se a remessa
do presente ao plenário para discussão e votação.

E o relatório.

Sala das Comissões„22 de outubro de 2020.

OZETAS BALDOTTO - PSB

Presidente

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 027/2020, de autoria do Poder Executivo.

Sala dàs Comissões, 22 de outubro de 2020.

JOSÉ MÁRIA CAETANO DE SOUZA - PT ^
Membro

VALDIR KOPP - PDT

Membro
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA,
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS
E REDAÇÃO, REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2020.

ATA

es>

Aos TI (vinte e dois) dias do mês de outubro de 2020 (dois mil e vinte), às 09h:20min, na
Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finançás, Tomada de Contas e Redação, sob a
Presidência do Vereador Ozéias Baldotto - PSB. O Senhor Presidente iniciou com a
chamadaUos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, além
do Presidente, o Vereador José Maria Caetano de Souza - PT e o Vereador Valdir Kopp
- PDT. Havendo quorum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião
e comunicou que estava., em Pauta o Projeto de Lei 027/2020, de autoria do Poder
Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em
seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, este assinalou
a análise de todos os membros para manifestação, após, recomendando a remessa do
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão doraosmo na
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu (Ozéias
Baldotto), Presidente da Comissão, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
vai assinada na forma regimental.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR

/ JOSE MÁRIA CAETANO DE SOUZA - PT
^  Membro

VALDIR KOPP - PDT

Membro
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OFOEM DO DIA DA 80» SESSÃO QRDZNÁEOA DO DIA 28/10/2020

(80» (OCTOGÉSIMA) SESSÃO QEOSINÁRIA DA 13» lEGISIArUR^

^'MSNDMD DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

8 U U 0^0

ãCf

SEGUNDA DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N°026/2020,

DE 28 DE SETEMBRO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE

"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

(PROTOCOLO DE FLS. 53-V, SOB O N° 360 DE 25/09/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 027/2020, DE
05 DE OUTUBRO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE

SOBRE NORMAS URBANÍSTICAS PARA A IMPLANTAÇÃO E O RESPECTIVO
LICENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA TELECOMUNICAÇÕES

NO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES."

(PROTOCOLO DE FLS. 55-F, SOB O N° 373 DE 05/10/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 028/2020, DE
08 DE OUTUBRO DE 2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "DÁ NOVA

REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 4° DA LEI MUNICIPAL N° 840/2008, QUE
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR PRAZO DETERMINADO, PARA ADMISSÃO, EM
CARÁTER TEMPORÁRIO, DE PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM OS CARGOS DE

PROFESSORES SUBSTITUTOS E/OU PARA PROGRAMAS EDUCACIONAIS."

(PROTOCOLO DE FLS. 55-V, SOB O N° 378 DE 08/10/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
N° 002/2020, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA,
QUE "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CAIXA DO LEGISLÁTIVO À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES."

(PROTOCOLO DE FLS. 44-F, SOB O N° 063-E DE 09/10/2020)

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 029/2020, DE
14 DE OUTUBRO DE 2020, DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO

DE SOUZA - PT, QUE "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." '

(PROTOCOLO DE FLS. 44-F, SOB O N° 063-E DE 09/10/2020)

MMCJ^ DE ITZ®fiNA/ES, 26 DE OUTUBRO DE 2020;

- EL
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA
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VOTAÇÃO

803 SESSÃO ORDINÁRIA DA 133 LEGISLATURA - DIA 28/10/2020

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PSB), ARNALDO MARTINS(PL) - PRESIDENTE, BRUNELLA
COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(AVANTE), JOSÉ
FELIX CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) e VALDIR KOPP(PDT).

AUSENTES: xxxxxxxxxxxx

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI NS 026/2020 QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
-APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 169, ART.

159, ART. 187 DO RI).

2 - PROJETO DE LEI Ne 027/2020 QUE "DISPÕE SOBRE AS NORMAS URBANÍSTICAS PARA A IMPLANTAÇÃO E O
RESPECTIVO LICENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA ELECOMUNICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE

ITARANA/ES".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168, INCISO

IV, ART. 159, IV, ART. 187 DO RI ).

3 - PROJETO DE LEI Ne 028/2020 QUE "DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 4e DA LEI MUNICIPAL Ne

840/2008, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO, POR PRAZO DETERMINADO, PARA ADMISSÃO, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, DE PROFISSIONAIS PARA
OCUPAREM OS CARGOS DE PROFESSORES SUBSTITUTOS E/OU PARA PROGRAMAS EDUCACIONAIS".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168, INCISO

IV, ART. 159, IV, ART. 187 DO RI ).

4 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 002/2020 QUE "DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DE SALDO DE CAIXA

DO LEGISLATIVO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA/ES".

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE (QUORUM 2/3, ART. 22, INCISO XXIX, ALÍNEA "A" DA
LOM, ART. 187, DO RI ).

5 - PROJETO DE LEI Ne 029/2020 QUE "DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADORO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

-APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 DA LOM, ART. 168, INCISO

IV, ART. 159, IV, ART. 187 DO RI ).
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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N." 027/2020

DISPÕE SOBRE NORMAS URBANÍSTICAS
ESPECÍFICAS PARA A IMPLANTAÇÃO E O
RESPECTIVO LICENCIAMENTO DE

INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA

TELECOMUNICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE
ITARANA/ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, faz saber que aprovou:

CAPÍTULO i

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° A implantação e licenciamento de infraestrutura de suporte para telecomunicações no Municipio de
Itarana/ES fica disciplinada por esta lei, observado o disposto na legislação e na regulamentação federai
pertinente.

§1° Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta Lei os radares miiitares e civis, com propósito de defesa ou
controle de tráfego aéreo, bem como as infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de
telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas a garantir a segurança das operações aéreas, cujos
funcionamentos deverão obedecerá regulamentação própria.

Art. 2® Para os fins de aplicação desta iei, adotar-se-ão as normas expedidas pela Agência Nacional de
Teiecomunicações-ANATEL e as seguintes definições:

i - Área Precária: área sem regularização fundiária;

II ■ Detentora: pessoa flsica ou jurídica que detém, administra ou controla, direta ou indiretamente, uma

infraestrutura de suporte;

III - Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR): conjunto de equipamentos ou aparelhos, dispositivos
e demais meios necessários á realização de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem

radiofreqüências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;

IV - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel: certa ETR implantada para permanência temporária
com a finalidade de cobrir demandas emergenciais e/ou especificas, tais como eventos, situações calamitosas
ou de interesse público;

V - Estação Transmissora de Radiocomunicação de Pequeno Porte: aquela que apresenta dimensões
físicas reduzidas e aptas a atender aos critérios de baixo impacto visual, tais como:

a) ETR cujos equipamentos sejam harmonizados, enterrados ou ocultados enywxa&á&aúe, mobiliário ou
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equipamentos urbanos; e/ou

b) as instaladas em postes de energia ou postes de iluminação pública, estruturas de suporte de sinalização
viária, camuflados ou harmonizados em fachadas de prédios residenciais e/ou comerciais, os de baixo impacto,

os sustentáveis, os de estrutura leves e/ou postes harmonizados que agreguem os equipamentos da ETR em

seu interior;

c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas de suporte ou não impliquem
na alteração da edificação existente no local;

VI - Instalação Externa: Instalação em locais não confinados, tais como torres, postes, totens, topo de

edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

VII - Instalação Interna: instalação em locais internos, tais como no interior de edificações, túneis, centros
comerciais, aeroportos, centros de convenção, shopping centers, estádios etc.;

VIII - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a redes de telecomunicações,
entre os quais postes, torres, mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

IX - Poste: infraestrutura vertical côníca e autosuportada, de concreto ou constituída por chapas de aço,
instalada para suportar as ETR's;

X - Poste de Energia ou Poste de Iluminação Pública: infraestrutura de madeira, cimento, ferro ou aço
destinada a sustentar linhas de transmissão e/ou distribuição de energia elétrica e iluminação pública, que pode
suportar ETRs;

XI ■ Prestadora: Pessoa juridica que detém concessão, permissão ou autorização para exploração de serviços
de telecomunicações;

XII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treiiçada, que pode ser do tipo
autosuportada ou estalada; ^

Art. 3° As Estações Transmissoras de Radiocomunicação e as respectivas infraestruturas de Suporte ficam
enquadradas na categoria de equipamento urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante
interesse social, conforme disposto na legislação e regulamentação federal aplicáveis, podendo ser implantadas,
compartilhadas e utilizadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam exclusivamente ao
disposto nesta lei.

§1° Em bens privados, é permitida a instalação e o funcionamento de Estações Transmissoras de
Radiocomunicação e de infraestrutura de suporte com a devida autorização do proprietário do imóvel ou, quando
não for possível, do possuidor do imóvel, mesmo que situado em Área Precár
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§2® Nos bens públicos municipais de todos os tipos, é permitida a implantação da infraestrutura de. suporte e a
instalação e funcionamento de Estações Transmissoras de Radrocomunicação mediante Termo de Permissão
de Uso ou Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo Município, a título não oneroso.

§ 3' Em razão da utilidade púbiica e relevante Interesse social para a implantação da Infraestrutura de suporte e

a instalação e funcionamento de estações transmissoras de radiocomunicação, o Município pode ceder o uso do
bem público na forma prevista no parágrafo 2° para qualquer particuiar interessado em realizar a instalação de

Infraestrutura de suporte, incluindo prestadoras ou detentoras sem limitação ou privilégio. Nesses casos, o
processo iicitatório será inexigível, nos termos da legislação aplicável.

§4® A cessão de bem público não se dará de forma exclusiva, ressalvados os casos em que sua utilização por
outros interessados seja inviávei ou puder comprometer a instaiação de infraestrutura. -

Art. 4° Não estará sujeita ao licenciamento municipai estabelecido nesta Lei, bastando aos interessados

comunicar previamente a impiantação e funcionamento ao órgão municipal encarregado de licenciamento
urbanístico:

I ■ de ETR Móvei;

II ■ de ETR de Pequeno Porte;

III - de ETR em Área Intemas;
'  - í

IV - a substituição da Infraestrutura de suporte para ETR já licenciada; e

V - O compartilhamento de Infraestrutura de suporte e ETR já licenciada.

Art. 5° O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, considerada a soma das emissões de radiação
de todos os sistemas transmissores em funcionamento em quaiquer iocaiidade do Município, será aqueie
estabelecido ém iegislação e reguiamentaçãofederal para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos
ou eletromagnéticos.

Art. 6° O cbmpartiihamento das infraestruturas de Suporte peias, prestadoras de serviços de teiecomunicações
que utiiizam Estações Transmissoras de Radiocomunicação observará as disposições das reguiamentações
federais pertinentes.

CAPÍTULO ii

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 7® Visando à proteção da paisagem urbana, a instalação extema das infraestruturas de sTJporte deverá

atender ás seguintes disposições para viabiiizar as ETRs:

I - Em reiação à instaiação de torres, 3m (três metros) do alinhamento frontai, e 1,5m (um metro e meio) das
divisas iaterals e de fundos, sempre contados a partir do eixo da base da torre em ralaÇlõ^divisa do imóvel
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ocupado;

11 - Em relação à Instalação de postes, 1,5m (um metro e meio) do alinhamento frontal, das divisas laterais e de
fundos, sempre contados a partir do eixo do poste em relação à divisa do imóvei ocupado.

§1° Poderá ser autorizada a implantação de infraestrutura de suporte sem observância das limitações previstas

neste artigo, nos casos de impossibilidade técnica para sua implantação, devidamente justificada junto aos

órgãos Municipais competentes pelo interessado, mediante laudo que justifique a necessidade de sua instalação
e indique os eventuais prejuízos caso não seja realizado.

§2° As restrições estabelecidas nos incisos I e li não se aplicam aos demais itens da infraestrutura de suporte,

tais como: containers, esteiramento, entre outros.

§3® As restrições estabelecidas no inciso li, deste artigo, não se aplicam aos postes, edificados ou a edificar,
em bens públicos de uso comum.

Art. 8® Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da Estação Transmissora de
Radiocomunicação nos limites do terreno, desde que:

I - Não exista prejuizo para a ventilação do imóvel vizinho;

II - Não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.

Art. 9® A instalação dos equipamentos de transmissão, containers, antenas, cabos e mastros no topo e fachadas
de edificações é admitida desde que sejam garantidas condições de segurança previstas nas normas técnicas e
legais aplicáveis, para as pessoas no interior da edificação e para aquelas que acessarem o topo do edifício.

§1° Nas ETRs e infraestrutura de suporte instaladas em topos de edifícios não se apííca as observações do
disposto nos incisos I e II do artigo 7® da presente Lei.

§2° Os equipamentos elencados no capuí deste artigo obedecerão às limitações das divisas do terreno do
Imóvel, não podendo apresentar projeção que ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho,
quando a edificação ocupar todo o lote próprio.

Art. 10. Os equipamentos que compõem a ETR deverão receber, se necessário, tratamento acústico para que o
ruído não ultrapasse os limites máximos permitidos e estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 11. A implantação das ETRs deverá observar as seguintes diretrizes:

I - Redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, nos termos
da legislação federal;

II ■ Priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, íerfnõ^^des de Iluminação
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pública, sistemas de videomonitoramento público, distribuiçãode energia e mobiliário urbano.

CAPÍTULO III

DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE
OBRA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 12. A implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações depende da

expedição de Aivará de Construção.

Art. 13. A atuação e eventual autorização do órgão ambiental pertinente ou do órgão gestor somente será
necessária quando se tratar de instalação em Área de Preservação Permanente ou Unidade de Conservação

§1° O processo de iicenciamento ambientai, quando for necessário, ocorrerá de maneira integrada ao

procedimento de licenciamento urbanistico, cujas autorizações serão expedidas mediante procedimento
simplificado.

§2° A iicença ambientai de implantação da infraestrutura terá prazo conforme legislação municipal, sem prejuízo
de sucessivas renovações, atestando que a obra foi executada, conforme projeto aprovado.

Art. 14. O pedido de Aivará de Construção será apreciado pelo órgão municipal competente e abrangerá a
análise dos requisitos básicos a serem atendidos nas fases de construção e instalação, observadas as normas
da ABNT, e deverá ser instruída pelo Projeto Executivo de implantação dá infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação e a planta de situação elaborada pela requerente.

Parágrafo Único. Para solicitação de emissão do Alvará de Construção deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

I - Requerimento:

II - Projeto executivo de implant^ão da infraestrutura de suporte e respectiva(s) ART(s);

III - Autorização do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do imóvel;

IV - Contrato/Estatuto social da empresa responsável e comprovante de inscrição no CNPJ - Cadastro nacional
de Pessoas Juridicas;

V - Procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de expedição do Alvará de Construção, se
o caso;

VI ■ Comprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de licenças no valor previsto na legislação
municipal a ser recolhido aos cofres públicos do Município.
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Art. 15.0 Alvará de Construção, autorizando a implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de

telecomunicações, será concedido quando verificada a conformidade das especificações constantes do Projeto

executivo de impiantação com os termos desta Lei.

Art. 16 Após a instalação da infraestmtura de suporte, a Detentora deverá requerer ao órgão municipal
competente a expedição do Certificado de Conclusão de Obra.

Parágrafo único. O Certificado de Conclusão de obras terá prazo indeterminado, atestando que a obra foi

executada, conforme projeto aprovado.

Art. 17. O prazo para análise dos pedidos e outorga do Alvará de Construção, bem como do Certificado de

Conclusão de Obra. será de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de apresentação dos

requerimentos acompanhados dos documentos necessários.

Art. 18. A eventual negativa na concessão da outorga do Alvará de Construção, da Autorização Ambiental ou do
Certificado de Conclusão de Obra deverá ser fundamentada e dela caberá recurso administrativo.

Art. 19. Na hipótese de compartilhamento, fica dispensada a empresa compartilhante de requerer Alvará de

Construção, da Autorização Ambiental e do Certificado de Conclusão de Obra, nos casos em que a implantação
da detentora já esteja devidamente regularizada.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 20. A fiscalização do atendimento aos limites referidos no artigo 5° desta lei para exposição humana aos
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, bem
como a aplicação das eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela Agência Nacional de Telecomunicações-
ANATEL, nos termos dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei Federal n° 11.934/2009, e posteriores alterações.

Art. 21. Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos estabelecidos nesta Lei, o órgão outorgante
deverá intimar a prestadora responsável para que no prazo de 30 (trinta) dias proceda às alterações necessárias
à adequação.

CAPÍTULO V

DAS FINALIDADES

Art. 22. Constituem infrações à presente Lei:

I  - Instalar e manter no território municipal Infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação sem o respectivo Alvará de Construção, autorização ambiental (quando aplicável) e
Certificado de Conciusão de Obra, ressalvadas as hipóteses previstas nesta

II - Prestar informações falsas.
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Art. 23. Às infrações tipificadas nos incisos do artigo anterior apiicam-se as seguintes penalidades:

I - Notificação de Advertência, na primeira ocorrência;

il ■ Multa simples com o mesmo valor aplicado peio Código de Obras do Município.

Art. 24. As muitas a que se refere esta Lei devem ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da sua

imposição ou da decisão condenatória definitiva, sob pena de serem inscritas em Divida Ativa.

Art. 25. A empresa notificada ou autuada por infração à presente lei poderá apresentar defesa, dirigida ao órgão
responsável pela notificação ou autuação, com efeito suspensivo da sanção imposta, no prazo de 15 (quinze)
dias contados da notificação ou autuação.

Art. 26. Caberá recurso em última instância administrativa das autuações expedidas com base na presente lei
ao Prefeito do Município, também com efeito suspensivo da sanção imposta.

CAPÍTULO Vi

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que se encontrem em operação na data de

publicação desta Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimento aos limites estabelecidos no artigo 5°, através
da apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional, de

Telecomunicações-ANATEL, sendo que as licenças já emitidas continuam válidas.

§1° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta Lei, podendo ser

prorrogado por igual período a critério do Executivo Municipal, para que as prestadoras apresentem a Licença
para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações para as Estações Rádio

Base referidas no capuf deste artigo e requeiram a expedição de documento comprobatório de sua regularidade
perante o Município.

§2° O prazo para análise do pedido referido no parágrafo acima será de 30 (trinta) dias contados da data de
apresentação do requerimento acompanhado da Licença para Funcionamento de Estação expedida pela

Agência Nacional de Telecomunicações para a Estação Transmissora de Radiocomunicação

§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo acima, se o órgão iicenciador municipal não houver finalizado o

processo de expedição de documento comprobatório de regularidade, a empresa requerente estará habilitada a
continuar operando a Estação transmissora de radiocomunicação de acordo com as condições estabelecidas na

licença para funcionamento da Anatel, até que o documento seja expedido.

§4° Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cumprimento dos prazos estabelecidos e

apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de

Telecomunicações, cabe ao Poder Público Municipal emitir Termo de Reguiaridíidê'dã^tação Transmissora de
Radiocomunicação.
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Art. 28. As infraestmturas de suporte para equipamentos de telecomunicações que estiverem implantadas até a

data de publicação desta lei, e não estejam ainda devidamente licenciadas perante o Município nós temos desta

Lei, ficam sujeitas à verificação do atendimento aos requisitos aqui estabelecidos.

§1° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação desta lei, podendo ser renovado
por igual periodo a critério do Executivo Municipal, para que as detentoras apresentem os documentos

relacionados no parágrafo único do artigo 14° desta lei e requeiram a expedição de documento comprobatório de
sua regularidade perante o Município.

§2° Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente lei, será concedido o prazo de 02 (dois) anos
para adequação das infraestruturas de suporte mencionadas no caput.

§3° Em casos de eventual impossibilidade de total adequação, essa será dispensada mediante apresentação de
laudo ou documento equivalente que demonstre a necessidade de permanência da infraestrutura devido aos

prejuízos causados pela falta de cobertura no local.

§4° Durante os prazos dispostos nos §1° e §2° acima, não poderão ser aplicadas sanções administrativas às
detentoras de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de Radiocomunicação mencionadas no
capuf motivadas pela falta de cumprimento da presente Lei.

Art. 29. Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma Estação Transmissora de Radiocomunicação,
a detentora terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da comunicação da necessidade de
remoção pelo Poder Público, para protocolar o pedido de autorização urbanística para a infraestrutura de suporte
que irá substituir a Estação a ser remanejada.

§1° A remoção da Estação Transmissora de Radiocomunicação deverá ocorrer em no máximo 180 (cento e
oitenta) dias a partir da emissão das licenças de infraestrutura da Estação que irá a substituir

§2° O prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de Radiocomunicação não poderá ser maior que
2 (dois) anos a partir do momento da notificação da necessidade de remoção pelo poder público.

§3° Nos dois primeiros anos de vigência dessa lei, devido ao alto volume de Estações Transmissoras de

Radiocomunicação que passarão por processo de regularização, todos os prazos mencionados no art. 29° serão

contados em dobro.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Câmara>lunicipqJ«e Itarana/ES, 29 de outubro de 2020.

fÍNSAR
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Itarana/ES, 29 de outubro de 2020.

OF.GP/CMI/ES N" 121/2020

Senhor Prefeito.

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, XVI e XXVII, "b" do

Regimento intemo, o autógrafo do Projeto de Lei n° 027/2020, que "Dispõe sobre normas urbanísticas

específicas para a implantação e o respectivo licenciamento de infraestrutura de suporte para

telecomunicações no Município de Itarana/ES", de autoria desse Executivo, aprovado na Sessão Ordinária

do dia 28/10/2020.

Atenciosi

LD

nte

lARTINS

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal
Itarana/ES

RECEBI EM
JQ / 10 / MJCí

ASSINATURA
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Estado do Espírito Santo

Poder Executivo LeeisiaMvo e
Atír^liiistiistivo CMI/Eíi

OF.PMI/GP/N" 277/2020 ITARANA/ES 06 DE NOVEMBRO DE 2020

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo
descritas;

•  LEI N° 1.366/2020

DISPÕE SOBRE NORMAS URBANÍSTICAS ESPECÍFICAS PARA A IMPLANTAÇÃO
E O RESPECTIVO LICENCIAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE SUPORTE PARA
TELECOMUNICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.

•  LEi N° 1.367/2020

DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 4° DA LEI MUNICIPAL N° 840/2008, QUE
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, POR PRAZO DETERMINADO, PARA ADMISSÃO, EM
CARÁTER TEMPORÁRIO, DE PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM OS CARGOS DE
PROFESSORES SUBSTITUTOS E/OU PARA PROGRAMAS EDUCACIONAIS.

•  LEi N° 1.368/2020

"DÁ DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

•  LEi N° 1.369/2020

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Colnago 65 - Centro - itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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LEI N° 1.366/2020

DISPÕE SOBRE NORMAS

URBANÍSTICAS ESPECÍFICAS

PARA A IMPLANTAÇÃO E O
RESPECTIVO LICENCIAMENTO DE

INFRAESTRUTURA DE SUPORTE

PARA TELECOMUNICAÇÕES NO
MUNICÍPIO DE ITARANA/ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° A implantação e licenciamento de infraestrutura de suporte para

telecomunicações no Município de Itarana/ES fica disciplinada por esta lei,
observado o disposto na legislação e na regulamentação federal pertinente.

§1® Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta Lei os radares militares e
civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, bem como as
infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de telecomunicações
aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas a garantir a segurança das operações
aéreas, cujos funcionamentos deverão obedecer à regulamentação própria.

Art. 2° Para os fins de aplicação desta lei, adotar-se-ão as normas expedidas pela
Agência Nacional de Telecomunicações-ANATEL e as seguintes definições;

I - Área Precária: área sem regularização fundiária;

II - Detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, direta
ou indiretarnente, uma infraestrutura de suporte;

!ll - Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR): conjunto de
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários á realização
de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem
radiofreqüências, possibilitando a prestação dos serviços de telecomunicações;

IV - Estação Transmissora de Radiocomunicação Móvel: certa ETR
implantada para permanência temporária com a finalidade de cobrir demandas

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP29620-Ò00 Itarana - ES - Telerone: (27) 3720-4900
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emergenciais e/ou específicas, tais como eventos, situações calamitosas ou de
interesse público;

V - Estação Transmissora de Radiocomunicaçâo de Pequeno Porte: aquela

que apresenta dimensões físicas reduzidas e aptas a atender aos critérios de

baixo impacto visual, tais como:

a) ETR cujos equipamentos sejam harmonizados, enterrados ou ocultados em
obras de arte, mobiliário ou equipamentos urbanos; e/ou

b) as instaladas em postes de energia ou postes de iluminação pública, estruturas
de suporte de sinalização viária, camuflados ou harmonizados em fachadas de

prédios residenciais e/ou comerciais, os de baixo impacto, os sustentáveis, os de
estrutura leves, e/ou postes harmonizados que agreguem os equipamentos da
ETR em seu interior;

c) ETR cuja instalação não dependa da construção civil de novas infraestruturas

de suporte ou não impliquem na alteração da edificação existente no local;

VI - Instalação Externa: Instalação em locais não confinados, tais cOmo torres,
postes, totens, topo de edificações, fachadas, caixas d'água etc.;

VII - Instalação Interna: Instalação em locais internos, tais como no interior de

edificações, túneis, centros comerciais, aeroportos, centros de convenção,
shopping centers, estádios etc.;

VIII - Infraestrutura de Suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte a

redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres, mastros, armários,
estruturas de superfície e estruturas suspensas;

IX - Poste: infraestrutura vertical cônica e autosUportada, de concreto oú
constituída por chapas de aço, instalada para suportar as ETR's;

X - Poste de Energia ou Poste de Iluminação Pública: infraestrutura de
madeira, cimento, ferro ou aço destinada a sustentar linhas de transmissão e/ou

distribuição de energia elétrica e iluminação pública, que pode suportar ETRs;

Xi - Prestadora: Pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou autorização
para exploração de serviços de telecomunicações;

CMã
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XII - Torre: infraestrutura vertical transversal triangular ou quadrada, treliçada,
que pode ser do tipo autosuportada ou estaiada;

Art. 3° As Estações Transmissoras de Radiocomunicação e as respectivas
Infraestruturas de Suporte ficam enquadradas na categoria de equipamento
urbano e são considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social,
conforme disposto na legislação e regulamentação federal aplicáveis, podendo
ser implantadas, compartilhadas e utilizadas em todas as zonas ou categorias de
uso, desde que atendam exclusivamente ao disposto nesta lei.

§1° Em bens privados, é permitida a instalação e o funcionamento de Estações
Transmissoras de Radiocomunicação e de infraestrutura de suporte com a devida
autorização do proprietário do imóvel ou, quando não for possível, do possuidor
do imóvel, mesmo que situado em Área Precária.

§2° Nos bens públicos municipais de todos os tipos, é permitida a implantação da
infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de Estações
Transmissoras de Radiocomunicação mediante Termo de Permissão de Uso ou
Concessão de Direito Real de Uso, que será outorgada pelo Município, a título
não oneroso.

§ 3° Em razão da utilidade pública e relevante interesse social para a implantação
da infraestrutura de suporte e a instalação e funcionamento de estações
transmissoras de radiocomunicação, o Município pode céder o uso do bem
público na forma prevista no parágrafo 2° para qualquer particular interessado em
realizar a instalação de Infraestrutura de suporte, incluindo prestadoras ou

detentoras sem limitação ou privilégio. Nesses casos, o processo licitatório será
inexigível, nos termos da legislação aplicável.

§4° A cessão de bem público não se dará de forma exclusiva, ressalvados os

casos em que sua utilização por outros interessados seja inviável ou puder

comprometer a instalação de infraestrutura.

Art. 4° Não estará sujeita ao licenciamento municipal estabelecido nesta Lei,
bastando aos interessados comunicar previamente a implantação e
funcionamento ao órgão municipal encarregado de licenciamento urbanístico:

1 - de ETR Móvel;

SI - de ETR de Pequeno Porte;

(P3S 9^
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III - de ETR em Área Internas;

IV - a substituição da infraestrutura de suporte para ETR já licenciada; e

V - O compartilhamento de infraestrutura de suporte e ETR já licenciada.

Art. 5° O limite máximo de emissão de radiação eletromagnética, considerada a

soma das emissões de radiação de todos os sistemas transmissores em

funcionamento em qualquer localidade do Município, será aquele estabelecido em
legislação e regulamentação federal para exposição humana aos campos

elétricos, magnéticos ou eletromagnéticos.

Art. 6° O compartilhamento das Infraestruturas de Suporte pelas prestadoras de
serviços de telecomunicações que utilizam Estações Transmissoras de
Radiocomunicação observará as disposições das regulamentações federais
pertinentes.

CAPÍTULO II

DAS RESTRIÇÕES DE INSTALAÇÃO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 7° Visando à proteção da paisagem urbana, a instalação externa das
infraestruturas de suporte deverá atender às seguintes disposições para viabilizar
as ETRs:

I - Em relação à instalação de torres, 3m (três metros) do alinhamento frontal, e
1,5m (um metro e meio) das divisas laterais e de fundos, sempre contados a
partir do eixo da base da torre em relação à divisa do imóvel ocupado;

BI - Em relação à instalação de postes, 1,5m (um metro e meio) do alinhamento
frontal, das divisas laterais e de fundos, sempre contados a partir do eixo do poste
em relação à divisa do imóvel ocupado.

§1° . Poderá ser autorizada a implantação de infraestrutura de suporte sem
observância das limitações previstas neste artigo, nos casos de impossibilidade
técnica para sua implantação, devidamente justificada junto aos órgãos
Municipais competentes pelo interessado, mediante laudo que justifique a
necessidade de sua instalação e indique os eventuais prejuízos caso não seja
realizado.
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§2° As restrições estabelecidas nos incisos 1 e II não se aplicam aos demais itens
da infraestrutura de suporte, tais como: containers, esteiramento, entre outros.

§3° As restrições estabelecidas no inciso II, deste artigo, não se aplicam aos
postes, edificados ou a edificar, em bens públicos de uso comum.

Art. 8° Poderá ser admitida a instalação de abrigos de equipamentos da Estação
Transmissora de Radiocomunicação nos limites do terreno, desde que:

I - Não exista prejuízo para a. ventilação do imóvel vizinho;

31 - Não seja aberta janela voltada para a edificação vizinha.

Art. 9° A instalação dos equipamentos de transmissão, containers, antenas,
cabos e mastros no topo e fachadas de edificações é admitida desde que sejam
garantidas condições de segurança previstas nas normas técnicas e legais
aplicáveis, para as pessoas no interior da edificação e para aquelas que
acessarem o topo do edifício.

§1° Nas ETRs e infraestrutura de suporte instaladas em topos de edifícios não se
aplica as observações do disposto nos incisos I e II do artigo 7° da presente Lei.

§2 Os equipamentos elencados no caput deste artijgo obedecerão às limitações
das divisas do terreno do imóvel, não podendo apresentar projeção que
ultrapasse o limite da edificação existente para o lote vizinho, quando a edificação
ocupar todo o lote próprio.

Art. 10. Os equipamentos que compõem a ETR deverão receber, se necessário,
tratamento acústico para que o ruído não ultrapasse os limites máximos permitidos
e estabelecidos em legislação pertinente.

Art. 11. A implantação das ETRs deverá observar as seguintes diretrizes:

3  - Redução do impacto paisagístico, sempre que tecnicamente possível e
economicamente viável, nos termos da legislação federal;

BI - Priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados,
como redes de iluminação pública, sistemas de videomonitoramento público,
distribuição de energia e mobiliário urbano.
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CAPÍTULO III

DA OUTORGA DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO, DO CERTIFICADO
DE CONCLUSÃO DE OBRA E AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

Art. 12. A implantação das Infraestruturas de suporte para equipamentos de
telecomunicações depende da expedição de Alvará de Construção.

Art. 13. A atuação e eventual autorização do órgão ambiental pertinente ou do
órgão gestor somente será necessária quando se tratar de instalação em Área de
Preservação Permanente ou Unidade de Conservação

§1° O processo de licenciamento ambiental, quando for necessário, ocorrerá de
maneira integrada ao procedimento de licenciamento urbanístico, cujas

autorizações serão expedidas mediante procedimento simplificado.

§2° A licença ambiental de implantação da infraestrutura terá prazo conforme
legislação municipal, sem prejuízo de sucessivas renovações, atestando que a
obra foi executada, conforme projeto aprovado.

Art. 14. O pedido de Alvará de Construção será apreciado pelo órgão municipal
competente e abrangerá a análise dos requisitos básicos a serem atendidos nas
fases de construção e instalação, observadas as normas da ABNT, e deverá ser
instruída pelo Projeto Executivo de implantação da infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação e a planta de situação elaborada
pela requerente.

Parágrafo Único. Para solicitação de emissão do Alvará de Construção deverão
ser apresentados os seguintes documentos:

! - Requerimento:

II - Projeto executivo de implantação da infraestrutura de suporte e respectiva(s)
ART(s);

III - Autorização do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do
imóvel;

IV - Contrato/Estatuto social da empresa responsável e comprovante de inscrição
no CNPJ - Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas;

" PS I
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V - Procuração emitida pela empresa responsável pelo requerimento de
expedição do Alvará de Construção, se o caso;

VI - Comprovante de quitação de taxa única de análise e expedição de licenças
no valor previsto na legislação municipal a ser recolhido aos cofres públicos do

Município.

Art. 15. O Alvará de Construção, autorizando a implantação das Infraestruturas de
suporte para equipamentos de telecomunicações, será concedido quando

verificada a conformidade das especificações constantes do Projeto executivo de
implantação com os termos desta Lei.

Art. 16 Após a instalação da infraestrutura de suporte, a Detentora deverá
requerer ao órgão municipal competente a expedição do Certificado de Conclusão
de Obra.

Parágrafo único. O Certificado de Conclusão de obras terá prazo indeterminado,
atestando que a obra foi executada, conforme projeto aprovado.

Art. 17. O prazo para análise dos pedidos e outorga do Alvará de Construção,
bem como do Certificado de Conclusão de Obra, será de até 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data de apresentação dos requerimentos acompanhados
dos documentos necessários.

Art. 18. A eventual negativa na concessão da outorga do Alvará de Construção,
da Autorização Ambiental ou do Certificado de Conclusão de Obra deverá ser

fundamentada e dela caberá recurso administrativo.

Art. 19. Na hipótese de compartilhamento, fica dispensada a empresa
compartilhante de requerer Alvará de Construção, da Autorização Ambiental e do
Certificado de Conclusão de Obra, nos casos em que a implantação da detentora
já esteja devidamente regularizada.

CAPÍTULO IV

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 20. A fiscalização do atendimento aos limites referidos no artigo 5° desta lei
para exposição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos

gerados por estações transmissoras de radiocomunicação, bem como a aplicação
das eventuais sanções cabíveis, serão efetuadas pela Agência Nacional de

®  .20
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Telecomunicações-ANATEL, nos termos dos artigos 11 e 12, inciso V, da Lei

Federal n° 11.934/2009, e posteriores alterações.

Art. 21. Constatado o desatendimento de quaisquer dos requisitos estabelecidos
nesta Lei, o órgão outorgante deverá intimar a prestadora responsável para que

no prazo de 30 (trinta) dias proceda ás alterações necessárias á adequação.

CAPÍTULO V

DAS FINALIDADES

Art. 22. Constituem infrações à presente Lei:

I - Instalar e manter no território municipal infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação sem o respectivo Alvará de Construção,
autorização ambiental (quando aplicável) e Certificado de Conclusão de Obra,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei;

II - Prestar informações falsas.

Art. 23. Às infrações tipificadas nos incisos do artigo anterior aplicam-se as
seguintes penalidades:

I - Notificação de Advertência, na primeira ocorrência;

II - Multa simples com o mesmo valor aplicado pelo Código de Obras do
Município.

Art. 24. As multas a que se refere esta Lei devem ser recolhidas no prazo de 30
(trinta) dias, contados da sua imposição ou da decisão condenatória definitiva, sob
pena de serem inscritas em Dívida Ativa.

Art. 25. A empresa notificada ou autuada por infração á presente lei poderá
apresentar defesa, dirigida ao órgão responsável pela notificação ou autuação,
com efeito suspensivo da sanção imposta, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da notificação ou autuação.

Art. 26. Caberá recurso em última instância administrativa das autuações
expedidas com base na presente lei ao Prefeito do Município, também com efeito
suspensivo da sanção imposta.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 27. Todas as Estações Transmissora de Radiocomunicação que se
encontrem em operação na data de publicação desta Lei, ficam sujeitas à
verificação do atendimento aos limites estabelecidos no artigo 5°, através da
apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação expedida pela Agência
Nacional de Telecomunicações-ANATEL, sendo que as licenças já emitidas
continuam válidas.

§10 Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação
desta Lei, podendo ser prorrogado por igual período a critério do Executivo
Municipal, para que as prestadoras apresentem a Licença para Funcionamento de
Estação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações para as Estações
Rádio Base referidas no caput deste artigo e requeiram a expedição de
documento comprobatório de sua regularidade perante o Município.

§2° O prazo para análise do pedido referido no parágrafo acima será de 30 (trinta)
dias contados da data de apresentação do requerimento acompanhado da
Licença para Funcionamento de Estação expedida pela Agência Nacional de
Telecomunicações para a Estação Transmissora de Radiocomunicação

§3° Findo o prazo estabelecido no parágrafo acima, se o órgão licenciador
municipal não houver finalizado o processo de expedição de documento
comprobatório de regularidade, a empresa requerente estará habilitada a
continuar operando a Estação transmissora de radiocomunicação de acordo com
as condições estabelecidas na licença para funcionamento da Anatel, até que o
documento seja expedido.

§4° Após as verificações ao disposto neste artigo, e com o cumprimento dos
prazos estabelecidos e apresentação da Licença Para Funcionamento de Estação
expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações, cabe ao Poder Público
Municipal emitir Termo de Regularidade da Estação Transmissora de
Radiocomunicação.

Art. 28. As infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações
que estiverem implantadas até a data de publicação desta lei, e não estejam ainda
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devidamente licenciadas perante o Município nós temos desta Lei, ficam sujeitas
à verificação do atendimento aos requisitos aqui estabelecidos.

§1° Fica concedido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da publicação
desta lei, podendo ser renovado por igual período a critério do Executivo
Municipal, para que as detentoras apresentem os documentos relacionados no
parágrafo único do artigo 14° desta lei e requeiram a expedição de documento
comprobatório de sua regularidade perante o Município.

§2° Nos casos de não cumprimento dos parâmetros da presente lei, será

concedido o prazo de 02 (dois) anos para adequação das infraestruturas de
suporte mencionadas no caput.

§3° Em casos de eventual impossibilidade de total adequação, essa será
dispensada mediante apresentação de laudo ou documento equivalente que
demonstre a necessidade de permanência da infraestrutura devido aos prejuízos
causados pela falta de cobertura no local.

§4° Durante os prazos dispostos nos §1° e §2° acima, não poderão ser aplicadas
sanções administrativas ás detentoras de infraestrutura de suporte para Estação
Transmissora de Radiocomunicação mencionadas no caput motivadas pela falta
de cumprimento da presente Lei.

Art. 29. Em casos eventuais de necessidade de remoção de uma Estação
Transmissora de Radiocomunicação, a detentora terá o prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados a partir da comunicação da necessidade de remoção pelo
Poder Público, para protocolar o pedido de autorização urbanística para a
infraestrutura de suporte que irá substituir a Estação a ser remanejada.

§1° A remoção da Estação Transmissora de Radiocomunicação deverá ocorrer
em no máximo 180 (cento e oitenta) dias a partir da emissão das licenças dé

infraestrutura da Estação que irá a substituir

§2° p prazo máximo para a remoção de Estação Transmissora de

Radiocomunicação não poderá ser maior que 2 (dois) anos a partir do momento
da notificação da necessidade de remoção pelo poder público.

§3° Nos dois primeiros anos de vigência dessa lei, devido ao alto volume de
Estações Transmissoras de Radiocomunicação que passarão por processo de
regularização, todos os prazos mencionados no art. 29° serão contados em dobro.
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Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em 29 de outubro de 2020.

ADEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal

PATRÍCK CANCIAN

Secretário Municipal de Administração e Finanças em Exercício
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